
APROVADO pelo Plendrio, em 1" Discussão e Votøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTA^R 
^r." 

02/2017, oriundo dø MENS.AGEM

GOVERIVAME]VTAL ¡y'." I0/2017 Com PARECER FAVORAVEL,

CONJUNTO, døs Comissões de Constituição, Jwstiçø e Redøção; de Finançus

Ptiblicøs; e de Obrøs, Patrimônio e Serviços Públicos (Reløtor: Deputødo

ABDALA FRAXE).

Incluø-se na Ordem do Diø pør(t 2" discussão e votøção.

Em 22 de março de 2017.
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APROVADO pelo plendrio, em 2" discussão e Votøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAIR ¡f." 02/2017, oriwndo da MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N.' 10/2017 - Com pürecer COIYJUNTO FAVORAVEL

das Comissões de Constituição, Justiça e Redução; de Finønças Públicøs; e de

Obrøs, Patrimônio e Serviços Priblicos (Reløtor: Deputødo JOSUE NETO).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø

pøra eløborør a redøção Jinul

Em: 22 de m 2017.
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APROVADA pelo Plendrio, ent Discussão Gerøl e

Votøção Única, ø Redøção Finøl do Projeto de Lei Complementør N.o

02/2017, oriundo du MENSAGEM GOVERNAMENTAL lV." 10/2017.

À Sanção Governamentø|.

Em: 22 de mørço de 2017.

Dep

1.'Vi ,


